
 
PREFEITURA DE

ITAQUAQUECETUBA
RECONSTRUÇÃO DANOSSA CINADE AMORPORHOSSA GENTE.

Ofício nº 500/SEMGO/2023

Ao Excelentíssimo Senhor,

DAVID RIBEIRO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba.

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para

encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei Complementar, que

“Altera a nomenclatura da Secretaria Municipal de Transporte e dá

outras providências”, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal.

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

    Itaquaquecetuba, 15 de agosto de CÂMARA MUNICIPAL DEITAQUAQUECETUBA

Elza Yuko Nishio
OficialAdministrativo 

 

De acordo.

Providencie-se.

Itaquaquecetuba, data supra.

    
Secretaria Municipal de Governo
Endereço: Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-000, Vila Virgínia,
ltaquaquecetuba/SP.
E-mail: governoBitaquaquecetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7005



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências o incluso projeto de

lei que tem por ementa:

“Altera a nomenclatura da Secretaria Municipal de Transporte e dá

outras providências”.
A iniciativa tem por escopo atender a Política Nacional de Mobilidade

Urbana, regido pela Lei 12.587 de 03 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes

da Política Nacional de Mobilidade Urbana, bem como adequar ao Decreto

Municipal 8.189 de 01 de março de 2023, que aprovou o Plano de Mobilidade a

qual estabelece as diretrizes no município.

São estes os motivos, Excelentíssima Vereadora, Excelentíssimos

Vereadores, pelos quais rogo-lhes ligeira apreciação e aprovação da presente

proposta.

Contando com o costumeiro empenho, cumprimento-os.

Itaquaquecetuba, 15 de agosto de 2023.

EDUARDO B U Z

Prefeito al



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNºS DES. DE det DE 2023

“Altera a nomenclatura da Secretaria
Municipal de Transporte e dá outras
providências”.

EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, inciso Il, da Lei Orgânica do

Município, de 03 de abril de 1.990, faz saber que a Câmara Municipal decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A Secretaria Municipal de Transporte, criada pela Lei

Complementar nº 104, de 03 de janeiro de 2005, passa a denominar-se

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana.

Parágrafo único. Em razão da alteração promovida pelo caput, o cargo

de Secretário Municipal de Transporte passa a denominar-se Secretário

Municipal de Mobilidade Urbana.

Art. 2º O art. 2º da Lei Complementar nº 65, de 26 de dezembro de 2002,

passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido do item XXVII: 
XXVII — Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais.”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas em

caso de necessidade.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba,| de| de 2023;462ºda

Fundação da Cidade e 69º Emancipação Político-Administrativa do Município.

EDUARDO BOI oz
Prefeito Munici


